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Aos 30 dias do mês de Dezembro de 1.971. Reuniu-se a Câmara sobre a presidência do SR Atayde Manoel Pinto, esteve ausente o Vereador Eurides da Silva Campos e Rosalvo Francisco de Meira, tendo o 2º apresentado justificação, estando presente os demais Vereadores. Resolução 42/71. Foi apresentado o requerimento pelo Vereador Militon Pinto de Miranda, pedindo um auxilio para construção da Escola Batista dessa cidade, a Câmara autoriza ao Exmo. Prefeito a dar a quantia de Cr$30.000,00 (trinta mil cruzeiros) como auxilio a mesma. Resolução Nº 43/71. Fica o SR Exmo. Prefeito autorizado a pagar a quantia de 500,00 (quinhentos cruzeiros) para o Conjunto Brasinha, pelo o Baile efetuado na formatura de quarta série dessa cidade. Resolução Nº44/71. A Câmara resolve ao SR Prefeito a fazer o abrigo na torro da T.V. cassar A dessa cidade. Resolução Nº 45/71. A Câmara autoriza ao AR Prefeito a alugar uma casa na Capital do Estado, para Republica dos estudantes de Diamantino, foi apresentado requerimento do Vereador Luiz Marques da Silva, pedimos a sua renuncia, por motivo de mudança de Município, ficando essa Câmara bastante sentida com a saída do referido Vereador sendo que o mesmo desempenha, os serviços durante o exercício de 1.970 á 1.971. Contado espírito de patriotamo para um Diamantino melhor. Ao nobre colega a Câmara apresenta as suas despedidas. Resolução Nº 46/71. O SR Presidente desta Câmara Municipal tendo em vista a renuncia do Vereador Luiz Marques da Silva resolve convocar o 1º Suplente Juventino Pedroso de Barros. Não havendo nada mais a tratar o SR Presidente declarou encerrada a Sessão que depois de lida e aprovada vai por todos assinado eu Manoel Dias de Figueiredo 2º Secretário que escrevi.(redação dada pelo livro ata nº01).

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado – Diamantino-MT – 78400-000

(65) 3336-1419 - www.camaradiamantino.mt.gov.br

